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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 
10.522.228/0001-03, CORRESPONDENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 010304/2019, PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 50/2019, OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL 
PARA REALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE – MODALIDADE INTERMEDIÁRIA PARA 
PROPORCIONAR A POPULAÇÃO UM ESPAÇO FÍSICO ADEQUADO PARA A PRÁTICA DE EXERCÍCIOS FÍSICOS 
PARA TODA A COMUNIDADE DO MUNICÍPIO, MELHORANDO ASSIM A DISPONIBILIDADE DE 
ACOMPANHAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DA POPULAÇÃO; CONFORME PROPOSTA Nº 
13869.8980001/18-007DO SISMOB – SISTEMA DE MONITORAMENTO DE OBRAS. A REFERIDA QUEBRA DA 
ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE A NOTA FISCAL Nº 0230/2019, REFERENTE A CONTRAPARTIDA DA 2ª 
MEDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2019. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE 
PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE, POIS O RECURSO DO GOVERNO FEDERAL ESTÁ DISPONÍVEL 
EM CONTA E POR ISSO SE FAZ NECESSÁRIO O PAGAMENTO COM RECURSOS PRÓPRIOS REFERENTE A 
CONTRAPARTIDA DA 2ª MEDIÇÃO DESTA OBRA. 
 

Itajá/RN, 01 de outubro 2019. 
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
CPF: 083.294.134-46 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IDH, CNPJ: 
10.443.512/0001-86, CORRESPONDENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019, TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 01/2019, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2019, OBJETO; CHAMADA PÚBLICA DESTINADA A SELEÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, SOB A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS ELENCADAS NO ANEXO I NO EDITAL (QUANTITATIVOS DE 
PROCEDIMENTOS, AÇÕES, SERVIÇOS E ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS (METAS) A SEREM REALIZADAS 
PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC). A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE AO MEMORANDO Nº 095/2019 DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG 
SANITÁRIA/CONTABILIDADE, BASEADO EM RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRETADOS NO MÊS DE SETEMBRO 
DE 2019. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE 
ORDEM CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA SERVIÇOS (METAS DE 
PROCEDIMENTOS) PRESTADOS POR SERVIDORES NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 

Itajá/RN, 01 de outubro 2019. 
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
CPF: 083.294.134-46 

 

 
Resolução 013/2019 – CMDCA 

   
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do período de campanha para os candidato a Conselheiros Tutelares das 
Eleições Unificadas 2019.   
 
Conforme orientações da Comissão Interinstitucional composta por representantes do Ministério Público 
(CAOPIJF), do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONSEC), da Federação dos 
Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN) pelo Informativos 009/2019, a PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES UNIFICADAS DE CONSELHEIROS TUTELARES E CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Lei Municipal nº 275/2015, Portaria n° 5.089 de 2018, Resolução 170 do CONANDA, 
Resolução 118/2019 do CONSEC, Resolução 001/2019 e 002/2019 CMDCA- Itajá. 
 
Resolve:   
 
Artigo 1º – Prorrogar até 04 de outubro, sexta-feira, o período de campanha para os candidatos a 
Conselheiros Tutelares nas Eleições Unificadas 2019 do município de Itajá. 
 

Itajá, 30 de setembro de 2019.   
   

________________________________________________________ 
MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA 

Presidente do CMDCA 
 

 
______________________________________________ 

ANA CLÁUDIA DE OLIVIERA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE DO CONTRATO 
REF. A DISPENSA Nº 010401/2019. 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - CNPJ: 01.614.872/0001-02 
Contratado: Eilson Dantas Batista, CPF: 010.544.244-54 
Objeto: Alteração de titularidade do contrato de Locação de imóvel para acomodação da sede da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, celebrado nos autos da DISPENSA Nº 010401/2019.  
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica alterada a titularidade do contrato firmado nos autos da Dispensa de Licitação nº 010401/2019, o 
qual passará a viger como contratada o(a) Sr.(a) Kaline Mery da Silva Batista, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 2.077.139, expedida pela (o) SSP/RN, e CPF nº 010.544.244-54, residente e domiciliado(a) 
à Luiz Soares de Macedo, 38, Centro – Assu/RN, CEP: 59.650-000, tendo em vista a transferência de 
domínio (compra e venda) do imóvel objeto do procedimento em comento. 
 

 
JOSÉ MENINO DA SILVA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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